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DE 28 DE SETEMBRO DE 1994
Cria O Curso de Mestrado em Edu-caçao, com area de concentraçao_em Avaliaçao Educacional.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, nouso de suas atribuições legais e estatutárias e tendo emvista o que deliberou O Conselho Universitário, em sua regnião de 28/09/94, na forma do que dispoe O Art. 39 da Le1nº 5. 540, de 28 de novembro de 1968, e considerando o quea respeito do assunto prescrevem o Estatuto e Regimento Geral da Universidade, como tambem as razoes constantes deeXposição de motivos oriunda do Departamento de Fundamen—tos da Educação, da Faculdade de Educação da UFC,
R E S O L V E:-
Art. 19 - Criar, nos termos da documentaçãoapresentada através do Processo nºMESTRADO EM EDUCAÇÃO, COM AREA DEÇÃO EDUCACIONAL, a ser ministradodo Departamento de Fundamentos da

16187/93- 30, o CURSO DECONCENTRAÇÃO EM AVALIA-sOb aEducação, daresponsabilidadeFaculdadede Educaçao da Universidade Federal do Cearã.
Art. 2ç — A presente Resolução entrará em vi-gor na data de sua aprovação, revogadas as diSposiçoes emcontrário.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, emFortaleza, 29 de setembro de 1994.
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